
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.466.126 - SP 
(2019/0073717-5)

  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : RAFAEL AUGUSTO PIRANI DE OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADOS : ALINE FERNANDA ANASTACIO TRIZO  - SP378950 
   RENATA APARECIDA RUIZ  - SP381241 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
40,76 G DE COCAÍNA, 23,58 G DE CRACK E 56,86 G DE MACONHA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. 
IMPROCEDÊNCIA. REDUTOR AFASTADO NÃO SÓ COM BASE NA 
QUANTIDADE, MAS TAMBÉM COM BASE NAS 
CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS DA CAUSA, QUE SUBSIDIARAM A 
CONCLUSÃO DO JULGADOR NO SENTIDO DE QUE O 
AGRAVANTE SE DEDICAVA AO CRIME. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES DESTA CORTE. REEXAME. INADMISSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ.
Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e 
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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